
BENEFÍCIOS NO SUAS  

M A R C O S  N A S C I M E N T O  

para situações de CALAMIDADE E 

EMERGÊNCIA 











A resiliência territorial é a capacidade 

de  um  território  antecipar,  resistir, 

absorver,  adaptar-se  e  se  recuperar 

de crises — sejam desastres naturais, 

mudanças climáticas, 

econômicas  ou sociais 

crises 

—, 

preservando suas funções, identidade 

O 

Integração e do Desenvolvimento 

Regional  (MIDR)  a  define  como  a 

habilidade  de  limitar  os  efeitos  das 

perturbações  e  se  adaptar  ou  se 

transformar  em  múltiplas  dimensões: 

sociais,  econômicas, organizacionais, 

estruturais,  ambientais,  históricas  e 

institucionais. 



QUAL A DIRETRIZ JURÍDICA ADOTADA PARA AS AÇÕES DE 

CALAMIDADE E EMERGÊNCIA NO SUAS SUGERIDA?  



O QUE PODE SER REGISTRADO NO S2iD 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA (FIDE – Formulário de Informação do 

Desastre): descrição dos danos humanos (mortos, feridos, desabrigados, 

desalojados), materiais e ambientais; 

SOLICITAÇÃO DE RECONHECIMENTO FEDERAL: para situações de 

emergência ou calamidade; 

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS: para ações de resposta (socorro e 

assistência) e recuperação/reconstrução. 



O que é permitido cadastrar no S2iD? 

DESASTRES NATURAIS 

• Geológicos: deslizamento de terra, quedas de blocos, subsidências 

(afundamento do solo), erosão costeira/marinha; 

• Hidrológicos: inundações, enchentes, enxurradas; 

• Meteorológicos: tempestades, tornados, vendavais, granizo, ondas de 

calor/frio e geadas; 

• Climatológico: secas, estiagens, baixa umidade do ar; 

• Biológicos: infestações de animais (pragas), marés vermelhas, 

cianobactérias em reservatório. 



O que é permitido cadastrar no S2iD? 

DESASTRES TECNOLÓGICOS (provocados) 

• Incêndios: em parques/áreas de proteção, aglomerados residenciais, 

áreas industriais e depósitos; 

• Produtos perigosos: liberação de químicos em água potável, atmosfera 

ou solo, inclusive por acidentes de transporte ou explosão; 

• Obras Civis: colapso de barragens, pontes, edifícios ou outras 

estruturas; 

• Transporte: acidentes de transportes de passageiros/cargas; 

•Transporte: Acidentes de transporte de passageiros/cargas. 



BENS DE CONSUMO 

MODALIDADE DE PROVIMENTO 

BENS DE SERVIÇOS 

PECÚNIA 



Nascimento: Para atender as necessidades da criança  recém-nascida, apoia 

mãe nas situações de natimorto, e  nas situações de falecimento materno. 

Morte: Para atender as necessidades da família, após a  morte de algum ente 

familiar. Oferta urna funerária,  sepultamento. 

Vulnerabilidade temporária: ocasiões de perdas e danos 

que fragilizam a sobrevivência. 

Emergência e calamidade pública: 

Assegura a sobrevivência da família com o objetivo de  garantir a capacidade 

de reconstrução da autonomia dos  indivíduos e/ou famílias necessitadas. 

EIXOS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 



KIT  

DORMITÓRIO 

KIT  

COZINHA 

KIT  

HIGIENTE 

KIT  

LIMPEZA 



Possibilidade de sacar o benefício antes do calendário regular, ou seja, 

desde o primeiro dia do cronograma para pagamento.  

Possibilidade de os beneficiários solicitarem, diretamente no banco ou 

correspondente bancário onde recebem o BPC, o valor adicional 

correspondente a uma renda mensal do benefício (1 salário mínimo).  



Todas as famílias beneficiárias na cidade afetada recebem o valor no 

primeiro dia do calendário oficial de pagamentos.  

Durante o período de pagamento unificado, processos de Revisão 

Cadastral e Averiguação (que poderiam bloquear o benefício) ficam 

suspensos nessas regiões. 



Cesta básica ou cesta de pronto consumo: 1 (uma) para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família 

desalojada, desabrigada ou afetada diretamente pelo desastre;  

Colchão: 1 (um) por pessoa desalojada, desabrigada ou afetada; Lençol: 2 (dois) por pessoa desalojada, 

desabrigada ou afetada;  

Kit de higiene: 1 (um) para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família desalojada, desabrigada ou 

afetada diretamente pelo desastre;  

Kit de limpeza: 1 (um) por residência afetada;  

Água mineral: 20 (vinte) litros para cada fração de até 4 (quatro) pessoas por família desalojada, 

desabrigada ou afetada diretamente pelo desastre.  



COFINANCIAMENTO 



PEQUENO PORTE 1 E 2 

COFINANCIAMENTO 

R$ 24.000,00 

MÉDIO PORTE R$ 48.000,00 

GRANDE PORTE R$ 72.000,00 

METRÓPOLE R$ 120.000,00 

O repasse dos recursos fica condicionado ao cumprimento do disposto na Resolução CEAS nº 756, de 

22/10/2025 e dos procedimentos administrativos disposto na Portaria SAS nº 52, de 18 de abril de 2024. 



COFINANCIAMENTO 



COFINANCIAMENTO 

PARCELA VARIÁVEL 

O valor variável é aplicado quando houver no mínimo 10 pessoas 

acolhidas em abrigos temporários, sendo escalonado conforme o número 

de indivíduos, com valores per capita decrescentes à medida que o 

quantitativo aumenta.  



COFINANCIAMENTO 

Exemplo:  

Município tem 1.350 pessoas acolhidas: 1000 x R$400 = 

R$ 400.000,00 / 350 x R$ 200,00 = R$ 70.000,00 Repasse 

de recurso no valor de R$ 470.000,00  



EXECUÇÃO DO RECURSO FEDERAL 



PROVOCAÇÕES QUE RESPINGAM EM BENEFÍCIOS 

Gestão da prestação de contas – Federal X Estadual 

Atuação da Proteção Social Básica nas Calamidades e 

Emergências 

Como estão os relatórios, laudos e pareceres para 

deferimento dos benefícios? 

Elaboração do Plano de Contigência 



DÚVIDAS 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 

 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 

Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

GRATIDÃO PELA TROCA DE SABERES E EXPERIÊNCIAS! 

@marcosnascimentu 

marcosnascimentu@gmail.com 

mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

